
Obrigações Legais 

para Detenção de 

Cães Perigosos e 

Potencialmente 

Perigosos 

Centro Municipal de Recolha Animal de Arganil: 

Padrões, Quinta do Mosteiro, 3300-285, Folques  

Telefone: 235 200 132 

Fax: 235200158 

E-mail: geral@cm-arganil.pt 

Condições legais para a circulação 

Crimes 

Os animais perigosos e potencialmente perigosos 
não podem circular sozinhos na via pública, 
em lugares públicos ou em partes comuns de pré-
dios urbanos, devendo sempre ser conduzidos 
pelo detentor. 

 

Na circulação destes cães é obrigatório: 

 

- Estar na posse da licença de detenção do cão 

 

- O cão ser conduzido por maior de 16 anos 

 

- O uso de açaimo funcional 

 

- O uso de trela curta até 1 m de comprimento, 
que deve estar fixa a coleira ou a peitoral. 

 

Lutas entre animais 
 

- Quem promover, por qualquer forma, lutas en-
tre animais, é  punido com pena de prisão até 3 
anos ou com pena de multa. 

- Quem participar, por qualquer forma, com ani-
mais em lutas entre estes é punido com pena de 
prisão até 2 anos ou com pena de multa 

- A tentativa é punível. 

 

Ofensas à integridade física dolosas 
 

- Quem, servindo-se de animal por via do seu 
incitamento, ofenda o corpo ou a saúde de outra 
pessoa é punido com pena de prisão até 3 anos 
ou com pena de multa. 

- Se as ofensas provocadas forem graves a pena é 
de 2 a 10 anos. 

- A tentativa é punível. 

 

Ofensas à integridade física negligentes 
 

- Quem, por não observar deveres de cuidado ou 
vigilância, der azo a que um animal ofenda o 
corpo ou a saúde de outra pessoa causando-lhe 
ofensas graves à integridade física é punido com 
pena de prisão até 2 anos ou com pena de 
multa até 240 dias. 

 

 

A circulação de animais perigosos ou potenci-
almente perigosos na via pública ou em outros 
lugares públicos sem os meios de contenção 
acima descritos constituem contraordenações 
puníveis com coima cujo montante mínimo é 
de €750 e máximo de €5000 ou de €1 500 a 
€60 000, consoante se trate de pessoas sin-
gulares ou coletivas. 
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Definição de animal potencialmente 
perigoso 

“Qualquer animal que, devido às características da 
espécie, ao comportamento agressivo, ao tamanho ou 
à potência de mandíbula, possa causar lesão ou morte 
a pessoas ou outros animais.” 

Definição de  animal perigoso 

“Qualquer animal que se encontre numa das seguin-
tes condições: 

- Tenha mordido, atacado ou ofendido o corpo ou a 
saúde de uma pessoa; 

- Tenha ferido gravemente ou morto um outro ani-
mal, fora da esfera de bens imóveis que constitu-
em a propriedade do seu detentor; 

- Tenha sido declarado, voluntariamente, pelo seu 
detentor, à junta de freguesia da sua área de residên-
cia, que tem um carácter e comportamento agressi-
vos; 

- Tenha sido considerado pela autoridade competente 
como um risco para a segurança de pessoas ou ani-
mais, devido ao seu comportamento agressivo ou es-
pecificidade fisiológica.” 

Condições de alojamento Condições legais para detenção 

A detenção de cães perigosos ou potencialmente 
perigosos, enquanto animais de companhia, care-
ce de licença emitida pela junta de freguesia da 
área de residência do detentor, entre os três e os 
seis meses de idade. 
 

 Para a obtenção desta licença anual é ne-
cessário: 
 

- O detentor ser maior de 16 anos 
 

- Que o cão tenha a vacina antirrábica válida 
 

- Que o cão esteja identificado com o microchip 
 

- Que o cão esteja registado na Junta de Fregue-
sia 
 

- Ter um seguro de responsabilidade civil para o 
animal, destinado a cobrir os possíveis danos 
causados por este 
 

- Entrega de certificado do registo criminal do 
detentor 
 

- Entrega de termo de responsabilidade, decla-
rando o tipo de condições de alojamento, as me-
didas de segurança implementadas e o historial 
de agressividade do animal. 

 

O detentor de animal perigoso ou potencialmente 
perigoso fica obrigado a manter medidas de se-
gurança reforçadas, nomeadamente nos aloja-
mentos. 

 

Os alojamentos devem apresentar condições que 
não permitam a fuga dos animais e devem acau-
telar de forma eficaz a segurança de pessoas, de 
outros animais e de bens, devendo possuir, de-
signadamente, no caso dos cães: 
 

- Vedações com, pelo menos, 2 m de altura em 
material resistente, que separem o alojamento 
destes animais da via ou espaços públicos ou de 
habitações vizinhas 
 

- Espaçamento entre o gradeamento ou entre 
este e os portões ou muros que não pode ser su-
perior a 5 cm 
 

- Placas de aviso da presença e per igosidade 
do animal, afixadas de modo visível e legível no 
exterior do local de alojamento do animal e da 
residência do detentor. 

 

A falta da licença, do registo ou do seguro de 
responsabilidade civil constituem contraordena-
ções puníveis com coima cujo montante míni-
mo é de €750 e máximo de €5000 ou de €1 500 
a €60 000, consoante se trate de pessoas singula-
res ou coletivas. 

O alojamento de animais perigosos ou potencial-
mente perigosos sem que existam as condições 
de segurança acima descritas constituem contra-
ordenações puníveis com coima cujo montan-
te mínimo é de €750 e máximo de €5000 ou de 
€1 500 a €60 000, consoante se trate de pesso-
as singulares ou coletivas. 


